
 
J BORELLA & BORELLA LTDA. 

CNPJ 33.393.503/0001-23 
NIRE 41209029793 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
 

JULIANO BORELLA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, 
capaz, empresário, natural da cidade de Barreiras – BA, nascido em 09/07/1983, portador do 
CPF 008.999.829-48 e CNH 02023775693 DETRAN/PR expedido em 16/08/2016, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Bonatto, 3220, Fundos, Nazaré, Medianeira – PR, CEP 85884-
000. 
DILETA LOURDES BORELLA, brasileira, casada, sob o regime de comunhão universal de 
bens, maior, capaz, comerciante, natural da cidade de Concordia – SC, nascida em 16/05/1960, 
portadora do CPF 557.057.669-04 e RG 7.084.540-7 SESP/PR expedido em 14/04/1994, 
residente e domiciliada na Rua Sebastião Bonatto, 3220, Nazaré, Medianeira – PR, CEP 85884-
000. 
 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada J BORELLA & BORELLA LTDA, 
com sede na Rua Sebastião Bonatto, 3220, Nazaré, Medianeira – PR, CEP 85884-000, com registro na 
Junta Comercial do Paraná sob nº 41209029793, arquivado em 17/04/2019, CNPJ 33.393.503/0001-23, 
Inscrição Estadual 90811896-06, Inscrição Municipal 8922460, devidamente enquadrada como 
MICROEMPRESA, resolvem alterar seu contrato social mediante as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A atividade da empresa que é comércio varejista de vidros, comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, comércio atacadista de produtos intermediários de plástico e injetados, 
comércio atacadista de ferragens e ferramentas, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, gestão de ativos intangíveis não financeiros, transporte 
rodoviário de carga, municipal, transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e 
internacional, transporte rodoviário de mudanças, passa a ser: 
(3102-1/00) Fabricação de móveis com predominância de metal; 
(1412-6/01) Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 
(3101-2/00) Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
(3103-9/00) Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal; 
(3329-5/01) Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
(4292-8/01) Montagem de estruturas metálicas; 
(4322-3/02) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
(4330-4/02) Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
(4330-4/04) Serviços de pintura de edifícios em geral; 
(4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
(4530-7/03) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
(4642-7/02) Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
(4645-1/01) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
(4649-4/01) Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
(4649-4/04) Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
(4672-9/00) Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
(4689-3/99) Comércio atacadista de produtos intermediários de plástico e injetados; 
(4741-5/00) Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 

Página 1 de 6



 
J BORELLA & BORELLA LTDA. 

CNPJ 33.393.503/0001-23 
NIRE 41209029793 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
 

(4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; 
(4743-1/00) Comércio varejista de vidros; 
(4744-0/01) Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
(4744-0/02) Comércio varejista de madeira e artefatos; 
(4751-2/01) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
(4930-2/01) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 
(4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
(4930-2/04) Transporte rodoviário de mudanças; 
(7740-3/00) Gestão de ativos intangíveis não financeiros. 
 
Cláusula Segunda: À vista da modificação ora ajustada, respeitando as cláusulas não modificadas, os 
sócios resolvem CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 
 

J BORELLA & BORELLA LTDA. 
CNPJ 33.393.503/0001-23 

NIRE 41209029793 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
JULIANO BORELLA, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, 
capaz, empresário, natural da cidade de Barreiras – BA, nascido em 09/07/1983, portador do 
CPF 008.999.829-48 e CNH 02023775693 DETRAN/PR expedido em 16/08/2016, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Bonatto, 3220, Fundos, Nazaré, Medianeira – PR, CEP 85884-
000. 
DILETA LOURDES BORELLA, brasileira, casada, sob o regime de comunhão universal de 
bens, maior, capaz, comerciante, natural da cidade de Concordia – SC, nascida em 16/05/1960, 
portadora do CPF 557.057.669-04 e RG 7.084.540-7 SESP/PR expedido em 14/04/1994, 
residente e domiciliada na Rua Sebastião Bonatto, 3220, Nazaré, Medianeira – PR, CEP 85884-
000. 
 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada J BORELLA & BORELLA LTDA, 
com sede na Rua Sebastião Bonatto, 3220, Nazaré, Medianeira – PR, CEP 85884-000, com registro na 
Junta Comercial do Paraná sob nº 41209029793, arquivado em 17/04/2019, CNPJ 33.393.503/0001-
23, Inscrição Estadual 90811896-06, Inscrição Municipal 8922460, devidamente enquadrada como 
MICROEMPRESA resolvem consolidar o contrato social: 
 
Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de J BORELLA & BORELLA LTDA.  
 
Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede na Rua Sebastião Bonatto, 3220, Nazaré, Medianeira 
– PR, CEP 85884-000. Podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, 
mediante alteração contratual. 
 
Cláusula Terceira: A duração da empresa é indeterminada, iniciando sua atividade em 17/04/2019. 
 
Cláusula Quarta: O ramo de atividade da empresa é: 
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(3102-1/00) Fabricação de móveis com predominância de metal; 
(1412-6/01) Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 
(3101-2/00) Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
(3103-9/00) Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal; 
(3329-5/01) Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
(4292-8/01) Montagem de estruturas metálicas; 
(4322-3/02) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
(4330-4/02) Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
(4330-4/04) Serviços de pintura de edifícios em geral; 
(4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
(4530-7/03) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
(4642-7/02) Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
(4645-1/01) Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
(4649-4/01) Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
(4649-4/04) Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
(4672-9/00) Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
(4689-3/99) Comércio atacadista de produtos intermediários de plástico e injetados; 
(4741-5/00) Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
(4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; 
(4743-1/00) Comércio varejista de vidros; 
(4744-0/01) Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
(4744-0/02) Comércio varejista de madeira e artefatos; 
(4751-2/01) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
(4930-2/01) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 
(4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
(4930-2/04) Transporte rodoviário de mudanças; 
(7740-3/00) Gestão de ativos intangíveis não financeiros. 
 
Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) integralizados no presente ato, 
em moeda corrente, divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, e fica assim: 
 

 Sócios Quotas  %  Capital R$  
 Juliano Borella 19.800  99  19.800,00  
 Dileta Lourdes Borella 200  1  200,00  

 Total 20.000  100  20.000,00  
 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser caucionadas, 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica 
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assegurado o direito de compra, sendo o pagamento de forma parcelada e consecutiva, 
corrigido pelo índice de correção determinado para a caderneta de poupança. 
 

Cláusula Sexta: Os sócios declaram sob as penas da lei, de que a empresa se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Cláusula Sétima: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio JULIANO BORELLA com 
os poderes e atribuições de Administrador, podendo realizar isoladamente, todos os atos referentes à 
gestão social, e em negócios de exclusivo interesse da sociedade, podendo representa-la perante 
repartições públicas, federais, estaduais, municipais e autarquias, judicial e extrajudicialmente, e 
também perante terceiros, vedado o seu emprego para fins estranhos ao interesse da sociedade, seja em 
favor de quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. Ficando responsável individualmente pelos compromissos assim 
assumidos o sócio que a eles tiver dado causa. Podendo ainda constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos, sendo vedado seu substabelecimento, exceto nos casos de 
mandato judicial. 
 
Cláusula Oitava: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
Cláusula Nona: A sociedade manterá um departamento técnico com profissionais devidamente 
habilitados e registrados em seu órgão de classe. 
 
Cláusula Décima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar, uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
Cláusula Décima Primeira: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações contábeis, apurando lucro ou o prejuízo, cabendo à sociedade a deliberação sobre os 
critérios da distribuição de resultados podendo ser desproporcional aos percentuais de participação do 
quadro societário, levando em conta as atividades profissionais exercidas pela sociedade. 
 

Parágrafo Primeiro: É permitida a distribuição antecipada de lucros do exercício, desde que 
resguardado o equilíbrio econômico-financeiro da sociedade, e a obrigatoriedade de reposição 
dos lucros quando a distribuição antecipada afetar o Capital Social. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios concordam em retirar somente 50% (cinquenta por cento) do 
lucro líquido da empresa, deixando o restante à disposição da empresa. Essa situação pode ser 
revista em qualquer época em comum acordo dos sócios e levando-se em conta a saúde 
financeira da sociedade. 
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Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) se for o caso. 
 

Cláusula Décima Segunda: Em caso de falecimento de qualquer sócio, a sociedade poderá continuar 
suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujo” ou do incapaz. Não sendo possível, ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, a sociedade poderá ser dissolvida.  
Cláusula Décima Terceira: Pode um ou mais sócios ser excluídos judicialmente, mediante iniciativa 
dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, colocando em risco a 
continuidade da empresa, ou ainda por incapacidade superveniente. 
 
Cláusula Décima Quarta: Nenhum dos sócios poderá, sem consentimento dos demais sócios, 
pertencer à outra sociedade cuja atividade possa caracterizar concorrência aos interesses desta 
sociedade. Caso algum sócio saia da sociedade, o mesmo não poderá ser concorrente desta, no prazo 
mínimo de 2 (dois) anos contados a partir da data da alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Décima Quinta: Os casos omissos serão tratados pelas leis em vigor. 
 
Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da Comarca de Medianeira - PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em via única. 
 

Medianeira, 19 de janeiro de 2024. 
 

Juliano Borella  Dileta Lourdes Borella 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J BORELLA & BORELLA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00899982948

55705766904
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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